
 

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS

OFÍCIO PRE - LEG Nº 0608/2024  Petrópolis,  11 de setembro de 2024 
 

Senhor Prefeito,

Pelo presente encaminho a V.Exª., o Autógrafo de Lei do Projeto de Lei CMP
3099/2024 que: REGULAMENTA AS EMENDAS INDIVIDUAIS A LEI
ORÇAMENTÁRIA ANUAL PREVISTAS NO ARTIGO 107, §9º DA LEI ORGÂNICA
DO MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS., de autoria dos vereadores Vereador
DOMINGOS PROTETOR, Vereador DR. MAURO PERALTA, Vereador DUDU,
Vereador EDUARDO DO BLOG, Vereador GIL MAGNO, Vereadora GILDA
BEATRIZ, Vereador HINGO HAMMES, Vereadora JÚLIA CASAMASSO,
Vereador JÚNIOR CORUJA, Vereador JUNIOR PAIXÃO, Vereador MARCELO
CHITÃO, Vereador MARCELO LESSA, Vereador OCTAVIO SAMPAIO, Vereador
RONALDO RAMOS, aprovado em Sessão Ordinária de 10/09/2024.

   
Sem mais, renovo os protestos de estima e consideração.

JÚNIOR CORUJA
Presidente

 

Exmo. Sr.
Rubens José França Bomtempo
Prefeito
E/M

ARQUIVO ASSINADO ELETRONICAMENTE.
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